
 

 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

RESOLUÇÃONº011/90DE03/08/90

"ALTERA O ARTIGO 1º DA RESOLUÇÃO Nº

010/90, DE 23 DE MAIO DE 1.990",

O Precidente de Camara Municipal de Coxim, Esta
do de Meto Grosso do Sul, faço saber que e Cêmara Municipal,
aprovou « eu promulgo a seguinte Resolução!

Arte 1º - O Artigo 1º da Resolução nº 010/90, de

23 de maio de 1,990, passa a vigorar com e seguinte redação!

"As Sessões Ordinerias da Camara Munícipal de

Coxim, serao reelizadas as quintas-feiras, na
sus sade, sito à Rua Jogo Pessoa nº 130, com o

início previsto para às 16:00 horses".

Art. 2º - Esta Resolução antraré em vigor na da

ta de cus publicação, revogadas es disposições am contrério. DESPACHO:
De conformidade com o artigo 24 Item Il Letra +

ãa Resolução U de JO de Novembro de 1882, prothulgo

MR seguinte [SCESOLUCÃO pará que produz
os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

 

 


